
INDICAÇÃO Nº 
2889
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao órgão competente, sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a fim de providenciar a construção de uma passagem inferior para pedestre e veículos sob a Rodovia General Euclides Figueiredo (SP-563), para acesso ao Distrito Industrial e ao Centro de Eventos no  município de Tupi Paulista.

JUSTIFICATIVA

O município de Tupi Paulista, localizado na região de Presidente Prudente, possui segundo projeção estimada para o ano de 2010 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, aproximadamente 13.300 habitantes, de ocupação preponderantemente urbana.

Todos os anos é realizada em Tupi Paulista a FENATUPI (Feira das Nações), evento inclusive inserido no calendário turístico do Estado de São Paulo. A realização da feira acontece no Centro de Eventos, localizado nas proximidades do Distrito Industrial, cuja passagem obriga a transpor a pista da Rodovia General Euclides Figueiredo (SP-563).

Para a realização do evento foi necessário que a Prefeitura Municipal, por determinação das autoridades competentes, assim como do Departamento de Estradas de Rodagem, obstruir alguns acessos, impedindo os pedestres de cruzarem a pista da rodovia citada.


Por estes argumentos apresentados, demonstramos a real necessidade, conveniência e relevância da providência indicada.

Sala das Sessões, em

Deputada Vanessa Damo

SPL - Código de Originalidade: 1038327 270911 1007


